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 Exercício: 2009
 CONHECIMENTO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. PRECLUSÃO.
 Não se conhece da matéria que não tenha sido expressamente impugnada, quedando-se preclusa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em não conhecer do recurso. Vencidos os conselheiros Letícia Lacerda de Castro, Thiago Duca Amoni e o relator, que conheceram do recurso. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro João Maurício Vital.
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wesley Rocha � Relator
 (documento assinado digitalmente)
 João Mauricio Vital � Redator Designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: João Mauricio Vital, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa, Leticia Lacerda de Castro, Thiago Duca Amoni (Suplente Convocado) e Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto por JORGE ROCHA DE FIGUEIREDO contra o Acórdão de julgamento de que decidiu pela procedência em parte da impugnação apresentada, para não acolher a espontaneidade e afastar o reconhecimento das áreas de preservação permanente e de florestas nativas apenas, pois não foram objeto de Ato Declaratório Ambiental � ADA protocoladas em tempo hábil junto ao IBAMA, bem como, por outro lado, determinar a revisão do VTN arbitrado para ITR/2009, tendo em vista o município de real localização do imóvel.
O Acórdão recorrido (e-fls. 83 e seguintes) assim dispõe:
Pela notificação de lançamento nº 3363/00067/2014 (fls. 03), o referido contribuinte foi intimado a recolher o crédito tributário de R$ 471.958,25, concernente ao lançamento suplementar do ITR/2009, da multa proporcional (75,0%) e dos juros de mora, calculados até 03/07/2014, incidente sobre o imóvel �Fazenda Brejinho" (NIRF 1.256.794-9), declarado com área total de 1.499,8 ha e localização no município de Barreiras -BA.
A descrição dos fatos, o enquadramento legal, o demonstrativo de apuração do imposto devido e multa de ofício/juros de mora encontram-se às fls. 04/06.
A ação fiscal proveniente dos trabalhos de revisão interna da DITR/2009 iniciou-se com o termo de intimação de fls. 07/08, não atendido, para o contribuinte apresentar, dentre outros documentos, laudo de avaliação do imóvel com ART/CREA, nos termos da NBR 14.653 da ABNT, com fundamentação e grau de precisão II, contendo todos os elementos de pesquisa identificados e planilhas de cálculo; alternativamente, avaliação efetuada por Fazendas Públicas ou pela EMATER.
Após análise da DITR/2009, a autoridade fiscal desconsiderou o VTN informado de R$ 0,00 e arbitrou-o em R$ 3.165.327,90 (R$ 2.110,50/ha), com base no VTN/ha apontado no SIPT da RFB para o município de Barreiras -BA, com o consequente aumento do VTN tributável, tendo sido apurado imposto suplementar de R$ 215.015,15, conforme demonstrativo de fls. 05.
Cientificado do lançamento em 29/07/2014 (fls. 17), o contribuinte protocolou em 20/08/2014 a impugnação de fls. 18, exposta nesta sessão e lastreada nos documentos de fls. 19/77, alegando, em síntese:
- informa que esse imóvel, com área total georreferenciada de 1.501,0 ha, está localizado no município de Riachão das Neves - BA, nos termos dos documentos anexados, e não em Barreiras -BA, como consta da referida notificação.
Ao final, demonstradas a insubsistência e a improcedência desse lançamento, o contribuinte requer seja acolhida a presente impugnação, para corrigir os dados informados na DITR/2009 e cancelar o débito fiscal reclamado. 
Em seu Recurso Voluntário de e-fls. 92 e seguintes, o Recorrente apresenta as mesmas alegações de primeira instância, requerendo o cancelamento integral do auto de infração. Aduz ainda o seguinte:
Preliminar de:
- Decadência do direito de lançar os créditos apurados para o ano fiscal 2009, aplicando-se, portanto, o que disciplinado no art. 150, § 4º., do CTN;
No Mérito
- invocando o princípio da verdade material, recebimento dos documentos (laudos) para o respectivo reconhecimento da existência das áreas não tributáveis;
- alega prescindibilidade do ADA para fins de reconhecimento da isenção;
- seja reconhecida a espontaneidade, dado o contexto de apresentação dos documentos.
Diante dos fatos narrados, é o presente relatório.

 Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
O Recurso Voluntário apresentado é tempestivo, bem como é de competência desse colegiado. Assim, passo a analisar o mérito.
DA DECADÊNCIA
ADUZ o recorrente que o exercício estaria decaído, tendo em vista aplicação do art. 150, parágrafo 4º, do CTN.
Constata-se que o contribuinte foi intimado em 31/01/2014 (e-fls. 09).
Na e-fl. 33, do processo 10530.724431/2014-34, consta a guia de recolhimento do IR do exercício de 2009, que teve como objeto de recolhimento a quantia de  R$ 17,04, apurado conforme informações prestada pelo contribuinte 
A  Instrução Normativa SRF Nº 959, de 23 de julho de 2009,  que  dispõe  sobre a apresentação da Declaração do  Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR)  referente  ao  exercício  de  2009  e  dá  outras  providências,  em  seu  artigo  6º,  estabeleceu  que  a  DITR deveria ser apresentada no período de 11 de agosto a 30 de setembro daquele ano. 
O fato gerador do ITR é a propriedade, o domínio útil ou a posse (inclusive por usufruto) de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município, em 1º de janeiro de cada ano (Lei nº 9.393, de 1996, art. 1º; RITR/2002, art. 2º; IN SRF nº 256, de 2002, art. 1º).
Para o  ITR, o artigo 12 da Lei nº 9.393/1996 estabelece que o imposto deverá ser pago até o último  dia útil do mês fixado para a entrega do DIAT.  Conforme se constatada na norma tributária, a  Receita  Federal  pode  fixar  o  prazo  para  cumprimento de obrigações acessórias, no caso a entrega da DITR, por meio de atos infralegais e que a Lei nº 9.393/1996 que dispôs que o imposto deveria ser pago até o último dia útil do  mês fixado para a entrega da declaração. Nesse sentido, verifica-se o disposto na lei nº 9.779/1999:
�Art. 16. Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigações acessórias relativas aos impostos e contribuições  por  ela  administrados,  estabelecendo, inclusive, forma,  prazo  e  condições  para  o  seu  cumprimento  e  o  respectivo  responsável. 
A regra a ser aplicada in casu, é o do art. 150, §4º, do  CTN, e não do é o art. 173, inciso I, do CTN,  uma vez que existe recolhimento parcial do tributo.
O Superior Tribunal de Justiça consolidou seu entendimento no Recurso Especial n.º 973.733, de 12/08/2009, julgado sob o regime dos recursos repetitivos, de aplicação obrigatória a este Tribunal. Nesse sentido, o prazo decadencial para o Fisco lançar o crédito tributário é de cinco anos, contados: i) a partir da ocorrência do fato gerador, quando houver antecipação de pagamento e não houver dolo, fraude ou simulação (art. 150, §4º, CTN); ou ii) a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, no caso de ausência de antecipação de pagamento (art. 173, I, CTN).
Tendo em vista que a intimação foi feita em 31/01/2014, e o fisco teria até 30 de setembro de 2014 para intimar o contribuinte, entendo que o presente processo não contaminado pela decadência.
Da exigência do ITR
A competência para fiscalizar, apurar e cobrar o Imposto Sobre a Propriedade Rural � ITR é da União, por meio da Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme prescreve o artigo 153, inciso V, da Constituição Federal, podendo os Municípios firmar convênio com a União, por meio da Receita Federal do Brasil para obter a arrecadação desse imposto (Lei 11.250/2005 que regulamentou o artigo 153, parágrafo quarto, inciso III, da CF 88).
O ITR está disciplinado pela Lei n.º 9.393/96, e regulamentado pelo Decreto n.º 4.382/2002. 
Sobre a definição de zona rural, o STF após ter declarado a inconstitucionalidade do art. 6º, da Lei 5.868/72, e com Resolução de suspensão do Senado Federal n.º 313/1983, passou-se a buscar a definição de propriedade rural, consoante o disposto do art. 32, do Código Tributário Nacional, Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966. recepcionado pela Constituição Federal de 1988, combinado com o art. 15 do Decreto-Lei 57/55, existe a definição de zona rural, nos seguintes termos:
Decreto-Lei 57/55
Art 15. O disposto no art. 32 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, não abrange o imóvel de que, comprovadamente, seja utilizado em exploração extrativa vegetal, agrícola, pecuária ou agro-industrial, incidindo assim, sôbre o mesmo, o ITR e demais tributos com o mesmo cobrados. 
Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966
 Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município.
 § 1º Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em lei municipal; observado o requisito mínimo da existência de melhoramentos indicados em pelo menos 2 (dois) dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Público:
 I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;
 II - abastecimento de água;
 III - sistema de esgotos sanitários;
 IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar;
 V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) quilômetros do imóvel considerado.
 § 2º A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou de expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, destinados à habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas nos termos do parágrafo anterior.
Já o artigo 34 do CTN, explica determina quem é o sujeito passivo do imposto exigido:
�Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título�.
Das áreas tidas como preservação e isentas do ITR
Na análise do presente processo, verifica-se que a autuação se restringe ao arbitramento do VTN, para o ITR/2009, dada a subavaliação do VTN declarado, tendo a autuação exigir do contribuinte crédito tributário de R$ 471.958,25, concernente ao lançamento suplementar do ITR/2009, da multa proporcional (75,0%) e dos juros de mora, calculados até 03/07/2014, incidente sobre o imóvel �Fazenda Brejinho" (NIRF 1.256.794-9), declarado com área total de 1.499,8 ha e localização no município de Barreiras -BA. 
O recorrente pretende o acatamento de área não declarada de florestas nativas (563,5 ha), o aumento da área de preservação permanente, de 15,0 ha para 469,4 ha (468,2660 ha + 1,2176 ha), bem como a redução da área de pastagens informada, de 296,0 ha para 168,2 ha, conforme laudo técnico com anexos e ART de fls. 37/77. 
É importante frisar que: �autoridade fiscal desconsiderou o VTN informado de R$ 0,00 e arbitrou-o em R$ 3.165.327,90 (R$ 2.110,50/ha), com base no VTN/ha apontado no SIPT da RFB para o município de Barreiras -BA, com o consequente aumento do VTN tributável, tendo sido apurado imposto suplementar de R$ 215.015,15, conforme demonstrativo de fls. 05.
Ocorre que a decisão de primeira instância assim se pronunciou:
�(...)
Assim, por ter o requerente perdido a espontaneidade para fazer as retificações solicitadas e não ter sido comprovada a hipótese de erro de fato, com documento de prova hábil para tanto, entendo que devam ser desconsideradas, para cálculo do ITR/2009, as pretendidas áreas ambientais de preservação permanente (469,4 ha) e de florestas nativas (563,5 ha). 
Registre-se que a área de reserva legal informada no referido laudo (300,0 ha) já foi aceita pela autoridade fiscal para o ITR/2009 (fls. 05); as pretendidas alterações da área total declarada, de 1.499,8 ha corroborada pelo citado laudo técnico (fls. 47) para 1.501,0 ha, e da área de pastagens, de 296,0 ha para 168,2 ha, deixam de ser consideradas, também para evitar o agravamento da exigência 
Nesse sentido, a impugnação de e-fl. 18, assim transcrita:

Ocorre que, apesar dos dados não estarem especificamente colocados na impugnação, o recorrente faz referência aos documentos que junto na peça impugnatória, e que no meu entender acaba por impugnar a matéria em questão. Nesse sentido, a decisão de primeira instância utiliza o laudo técnico para acatar o valor do ITR.
Sendo assim, atendendo aos princípios da ampla defesa e contraditório, entendo por bem acatar também o que foi dito pelo recorrente sobre a aérea total preservada lançada no laudo, que consta na peça impugnatória a área preservada, mas que possui as dimensões colocadas no laudo técnico.
A decisão de primeira instância chegou a se pronunciar pelo erro de fato, retificando os valores apontados em razão da localização do imóvel rural estar em município diverso ao registrado:
No entanto, o recorrente não contesta o arbitramento do VTN com base no SIPT/RFB, mas, aventando a hipótese de erro de fato, requer seja considerado o município de Riachão das Neves - BA como o de real localização do imóvel, nos termos do memorial descritivo (fls. 60/77), laudo técnico com ART (fls.38/49) e formal de partilha desse imóvel inventariado (fls. 19/30); registre-se que essa atualização cadastral já foi efetuada no CAFIR, a partir do exercício de 2012. 
Assim, comprovada a hipótese de erro de fato, com os referidos documentos de prova trazidos aos autos, entendo que cabe tributar o imóvel com base no VTN/ha de R$ 1.307,50, apontado no SIPT para o município de Riachão das Neves - BA, no exercício de 2009 (tela/SIPT de fls. 82), correspondente ao VTN arbitrado de R$ 1.960.988,85 (R$ 1.307,50/ha x 1.499,8 ha), para apuração do ITR/2009 suplementar. 
Dessa forma, entendo que deva ser revisto o referido VTN arbitrado pela autoridade fiscal, para o imóvel �Fazenda Brejinho" (NIRF 1.256.794-9), e acatado o VTN de R$ 1.960.988,85 (R$1.307,50/ha), para o ITR/2009, com base no município de localização comprovado.
Sendo assim, entendo por bem acatar também o que foi dito pelo recorrente sobre a aérea total preservada, que consta na peça impugnatória a área preservada, conforme laudo técnico juntado para áreas ambientais de preservação permanente (469,4 ha) e de florestas nativas (563,5 ha).
Cumpre destacar que as áreas  de  preservação  permanente  são  aquelas discriminadas nos arts. 2º e 3º da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965. 
No tocante à exclusão das áreas de preservação ambiental da incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural -ITR, cabe observar os requisitos estipulados para tal exoneração previstos na alínea 'a', no inciso II, no §1º, e no art. 10, da Lei nº 9.393/96, que até 18 de julho de 2013, apresentava a seguinte redação: 
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior. § 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á: 
(...) 
II área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas: 
de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989;
b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea anterior;
c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, pecuária, granjeira, aquicola ou florestal, declaradas de interesse ecológico mediante ato do órgão competente, federal ou estadual;
d) as áreas sob regime de servidão florestal.
[...]  
§7º A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de  que tratam  as  alíneas "a" e  "d"  do inciso  II,  §  1o , deste  artigo,  não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante,  ficando  o  mesmo  responsável  pelo  pagamento  do  imposto  correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique  comprovado  que  a  sua  declaração  não  é  verdadeira,  sem  prejuízo  de  outras  sanções  aplicáveis.  (Incluído  pela  Medida  Provisória nº 2.166¬67, de 2001).
Assim, ao analisar a composição da base de cálculo para apuração do ITR nos termos do art. 10 da Lei nº 9.393/96 é possível concluir que podem ser excluídas da tributação as áreas protegidas de interesse ecológico e de servidão florestal, nos termos da referida lei.
Depreende-se, do texto transcrito, que a lei não exige que o contribuinte, ao entregar sua declaração do ITR, anexe os comprovantes das informações nela contidas, e isso vale também para a comprovação das áreas isentas do imposto. Isto é próprio do lançamento por  homologação, como é o caso do ITR, em que o contribuinte tem o dever  de apurar e antecipar o pagamento do tributo sem que haja prévio exame da autoridade administrativa. 
Todavia, para efeito de exclusão da área referida área na apuração da base de cálculo do ITR, além de preencher os requisitos legais estabelecidos na Lei nº 4.771/65, o contribuinte deveria, obrigatoriamente, apresentar o ADA ao IBAMA dentro do prazo normativo, nos termos do parágrafo 1º, art. 17-O, da Lei nº 6.938 de 31 de agosto de 1981 (com redação dada pela Lei nº 10.165 de 27/12/2000). 
Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000).
§ 1º-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pelo ADA. (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) § 1º A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória. (redação dada pela Lei nº 10.165 de 27/12/2000.
Com relação ao ADA, sua exigência, inicialmente embasada em Instrução Normativa - IN/SRF e amplamente questionada, tem como base legal a lei n° 10.165/2000, alterando a lei n° 6.938/1981:
�Art 1°- Os artigos 17-B, 17-C, 17-D, 17-F, 17-G, 17-H, 17-1 E 17-O da lei art. 6.938, de 31 de agosto de 1981, passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 17-0. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao Ibama a importância prevista no item 3.11 do Anexo V11 da lei n� 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria.
§ 1� A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR e obrigatório.�
No caso em exame, os fatos geradores  objeto do lançamento ocorreram  em  2009, quando as normas acima já estavam em vigor, razão pela qual a apresentação do ADA já  era uma condição para que o Recorrente pudesse se beneficiar da exclusão da área de reserva  legal preservação permanente, e servidão florestal da base de cálculo do ITR. 
Na época dos fatos, também estava em vigor a Instrução Normativa da SRF  n.º 256, de 2002, cujo artigo 9.º, § 3.º, inciso I, previa que, para a exclusão da área tributável,  as áreas relacionadas no seu caput, entre elas a de reserva legal, deveriam ser obrigatoriamente  informadas  em  Ato  Declaratório  Ambiental  (ADA),  protocolado  pelo  sujeito  passivo  no  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), no prazo  de até seis meses, contado a partir do término do prazo fixado para a entrega da DITR.  
Verifica-se que na ausência do ADA outro documento poderia vir a substitui-lo a exemplo do laudo técnico elaborado por engenheiro agrônomo habilitado e com as normas ABNT. O que foi o caso dos autos.
Nesse sentido o laudo técnico no processo já citado, e que consta também na e-fl. 16, e seguintes do pressente processo, e que não teria sido admitido pela decisão de primeira instância, em razão da perda da espontaneidade. Nesse sentido, entendo com precedentes desse órgão, a exemplo do Acórdão n., 2102-001.933, de 17/04/2012, que entende que o erro só pode ser corrigido quando estiver comprovado de fato por meio de documento idôneo.
Tendo  em  vista  que  não  existe  estipulação  legal  de  prazo  para  entrega  do  ADA, entendo que, não obstante a obrigatoriedade de sua apresentação, a entrega fora do prazo  fixado na Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n.º 256, de 2002, mas em data  anterior à do início da ação fiscal, tal como ocorreu na hipótese, não pode justificar a negação  ao direito  do contribuinte à isenção  do imposto  que a exclusão  dessas  áreas  representa. Esse  tem  sido  entendimento  deste  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  a  exemplo  do  Acórdão n.º 2102-001.602, de 27.10.2011, cuja ementa a seguir transcreve-se abaixo:
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL  ¬  ITR  Exercício:  2001  ITR.  EXCLUSÃO  DAS  ÁREAS  DE  PRESERVAÇÃO  PERMANENTE  E  RESERVA  LEGAL.  ADA.  PRAZO PARA APRESENTAÇÃO. 
A despeito de ser obrigatória  desde o exercício 2001, a apresentação do ADA ao Ibama como  condição  para  a  exclusão  das  áreas  de  reserva  legal  e  preservação  permanente  para fins  de tributação  pelo  ITR,  a lei  não estabelece um prazo para a sua apresentação.  (CARF,  2.ª  Seção  de  Julgamento,  1.ª  Câmara,  2.ª  Turma.  Acórdão n.º 2102¬001.602, de 27.10.2011).
A Lei n° 9.393. de 1996 em seu art. 10, § 1 °, inciso II, item b, acima transcrito. determina as condições para que uma área seja considerada área de interesse ecológico e passível de dedução da área tributável pelo ITR:
Art. 10. (...)
b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas. assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual. e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea anterior.
O Decreto 4.382/2002, em seu art. 15, dispõe sobre as Áreas de Interesse Ecológico:
�Art. 15. São áreas de interesse ecológico aquelas assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, que (Lei n 0 9.393, de 1996, art. 10, § 1 0 , inciso II, alíneas "b" e "c"):
I - se destinem à proteção dos ecossistemas e ampliem as restrições de uso previstas nos incisos I e II do caput do art. 10; ou 
II - sejam comprovadamente imprestáveis para a atividade rural".
O Código Florestal vigente na época dos fatos, Lei n.º 4.771, de 1965, prescrevia ser área de reserva legal aquela localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da biodiversidade e ao abrigo e proteção de fauna e flora nativas. Seu artigo 16, ao regular a supressão  de  florestas  ou  outras formas de vegetação nativa, estipulava a manutenção de um percentual da propriedade rural a título de reserva legal, in verbis: 
Art.16.  As  florestas  e  outras  formas  de  vegetação  nativa, ressalvadas  as  situadas  em  área  de  preservação  permanente, assim  como  aquelas  não  sujeitas  ao  regime  de  utilização limitada  ou  objeto  de  legislação  específica,  são  suscetíveis  de  supressão, desde  que  sejam mantidas,  a título  de  reserva legal, no mínimo: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.166­67, de 2001) (Regulamento) 
 I­ oitenta  por  cento,  na  propriedade  rural  situada  em  área  de floresta  localizada  na  Amazônia  Legal;  (Incluído  pela  Medida Provisória nº 2.166­67, de 2001) 
 II­ trinta  e  cinco  por  cento,  na  propriedade  rural  situada  em  área de cerrado localizada na Amazônia Legal, sendo no mínimo  vinte  por cento  na  propriedade e  quinze  por cento  na forma  de compensação  em  outra  área,  desde  que  esteja  localizada  na mesma  microbacia,  e  seja  averbada  nos  termos  do  §  7º deste artigo; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166­67, de 2001) 
 III­ vinte  por  cento,  na  propriedade  rural  situada  em  área  de floresta  ou  outras  formas  de  vegetação  nativa  localizada  nas demais  regiões  do  País;  e  (Incluído  pela Medida  Provisória  nº 2.166­67, de 2001) 
 IV­ vinte  por  cento,  na  propriedade  rural  em  área  de  campos gerais  localizada  em  qualquer  região  do  País.  (Incluído  pela Medida Provisória nº 2.166­67, de 2001) 
[...] 
§2o A  vegetação da reserva legal não pode ser suprimida, podendo  apenas  ser  utilizada  sob  regime  de  manejo  florestal sustentável,  de  acordo  com  princípios  e  critérios  técnicos  e científicos  estabelecidos  no  regulamento,  ressalvadas  as hipóteses previstas no § 3º deste artigo, sem prejuízo das demais legislações específicas. 
[...] 
.§4°  A  localização  da  reserva  legal  deve  ser  aprovada  pelo órgão  ambiental  estadual  competente  ou,  mediante  convênio, pelo  órgão  ambiental  municipal  ou  outra  instituição devidamente  habilitada,  devendo  ser considerados,  no  processo de  aprovação,  a  função  social  da  propriedade,  e  os  seguintes critérios e instrumentos, quando houver: 
I­ o plano de bacia hidrográfica; 
II­ o plano diretor municipal; 
III­ o zoneamento ecológico­econômico;
IV- outras categorias de zoneamento ambiental; e   V- a proximidade com outra Reserva Legal, Área de Preservação  Permanente,  unidade  de  conservação  ou  outra  área legalmente  protegida.  
[...]  
§8oA  área  de  reserva  legal  deve  ser  averbada  à  margem  da  inscrição  de  matrícula  do  imóvel,  no  registro  de  imóveis  competente,  sendo  vedada  a  alteração  de  sua  destinação,  nos  casos de transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou  de retificação da área, com as exceções previstas neste Código.  (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166¬67, de 2001).
Ademais para fins de exclusão da tributação relativamente às áreas de preservação permanente e de reserva legal e de interesse ecológico, é dispensável a protocolização tempestiva do requerimento do Ato Declaratório Ambiental (ADA) junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), ou órgão conveniado. Tal entendimento alinha-se com a orientação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para atuação dos seus membros em Juízo, conforme Parecer PGFN/CRJ nº 1.329/2016, tendo em vista a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça, desfavorável à Fazenda Nacional.
Entendo, que frente às informações prestadas, documentos juntados ao feito, legislação e análise do conteúdo lançado é possível afastar da tributação de área de floresta nativa e preservação permanente.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, não acolher as preliminares de cerceamento de direito de defesa, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário para deduzir da área tributável do imóvel as áreas para áreas ambientais de preservação permanente (469,4 ha) e de florestas nativas (563,5 ha), da base de cálculo do ITR.
É o como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha
Relator


 João Mauricio Vital � Redator Designado
Respeitosamente, divirjo do relator quanto ao conhecimento do recurso.
O lançamento foi resultante da revisão da declaração de ITR (e-fl. 5) que modificou a área de preservação permanente, de 300,0 ha. para 49,1 ha., e o valor do imóvel, de R$ 50.000,00 para R$ 929.366,40, resultando e nova apuração do imposto devido. 
O acórdão recorrido considerou não impugnada a alteração da área isenta por não haver sido expressamente contestada e asseverou que não seria possível o refazimento da declaração de ITR, porquanto o contribuinte já não se encontrava albergado pela espontaneidade. Acolheu, entretanto, a única matéria recebida, acatando o VTN indicado no laudo apresentado pelo impugnante. 
Após o acórdão, remanesceu no lançamento apenas a questão afeta à alteração da área de preservação permanente, que não foi impugnada expressamente. Ora, nos termos do art. 17 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. Não vejo, então, como reparar o acórdão recorrido quanto ao não conhecimento da matéria.
Se a matéria não foi impugnada, resta preclusa e não pode ser conhecida por este colegiado, nada mais havendo no recurso a ser conhecido.
Voto por não conhecer do recurso.
(documento assinado digitalmente)
João Mauricio Vital � Redator Designado
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Declaratorio Ambiental — ADA protocoladas em tempo habil junto ao IBAMA, bem como, por
outro lado, determinar a revisdo do VTN arbitrado para ITR/2009, tendo em vista 0 municipio de
real localizacdo do imdvel.

O Acérddo recorrido (e-fls. 83 e seguintes) assim dispde:

Pela notificacdo de langamento n° 3363/00067/2014 (fls. 03), o referido contribuinte foi
intimado a recolher o crédito tributario de R$ 471.958,25, concernente ao langamento
suplementar do ITR/2009, da multa proporcional (75,0%) e dos juros de mora,
calculados até 03/07/2014, incidente sobre o imdvel “Fazenda Brejinho" (NIRF
1.256.794-9), declarado com area total de 1.499,8 ha e localizagdo no municipio de
Barreiras -BA.

A descric&o dos fatos, o enquadramento legal, o demonstrativo de apuragdo do imposto
devido e multa de oficio/juros de mora encontram-se as fls. 04/06.

A acéo fiscal proveniente dos trabalhos de revisdo interna da DITR/2009 iniciou-se com
0 termo de intimacéo de fls. 07/08, nédo atendido, para o contribuinte apresentar, dentre
outros documentos, laudo de avaliagdo do imdvel com ART/CREA, nos termos da NBR
14.653 da ABNT, com fundamentacdo e grau de precisdo Il, contendo todos os
elementos de pesquisa identificados e planilhas de célculo; alternativamente, avaliagdo
efetuada por Fazendas Publicas ou pela EMATER.

Apbs analise da DITR/2009, a autoridade fiscal desconsiderou o VTN informado de R$
0,00 e arbitrou-o em R$ 3.165.327,90 (R$ 2.110,50/ha), com base no VTN/ha apontado
no SIPT da RFB para o municipio de Barreiras -BA, com o consequente aumento do
VTN tributavel, tendo sido apurado imposto suplementar de R$ 215.015,15, conforme
demonstrativo de fls. 05.

Cientificado do lancamento em 29/07/2014 (fls. 17), o contribuinte protocolou em
20/08/2014 a impugnacéo de fls. 18, exposta nesta sesséo e lastreada nos documentos de
fls. 19/77, alegando, em sintese:

- informa que esse imdvel, com &rea total georreferenciada de 1.501,0 ha, estd
localizado no municipio de Riachdo das Neves - BA, nos termos dos documentos
anexados, e ndo em Barreiras -BA, como consta da referida notificacao.

Ao final, demonstradas a insubsisténcia e a improcedéncia desse langamento, o
contribuinte requer seja acolhida a presente impugnacdo, para corrigir os dados
informados na DITR/2009 e cancelar o débito fiscal reclamado.

Em seu Recurso Voluntéario de e-fls. 92 e seguintes, o Recorrente apresenta as
mesmas alegacdes de primeira instancia, requerendo o cancelamento integral do auto de
infragdo. Aduz ainda o seguinte:

Preliminar de:

- Decadéncia do direito de langar os créditos apurados para o ano fiscal 20009,
aplicando-se, portanto, o que disciplinado no art. 150, § 4°., do CTN;

No Mérito

- invocando o principio da verdade material, recebimento dos documentos
(laudos) para o respectivo reconhecimento da existéncia das areas néo tributaveis;

- alega prescindibilidade do ADA para fins de reconhecimento da isengéo;

- seja reconhecida a espontaneidade, dado o contexto de apresentacdo dos
documentos.

Diante dos fatos narrados, é o presente relatorio.
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Voto Vencido

Conselheiro Wesley Rocha, Relator.

O Recurso Voluntario apresentado € tempestivo, bem como € de competéncia
desse colegiado. Assim, passo a analisar 0 mérito.

DA DECADENCIA

ADUZ o recorrente que 0 exercicio estaria decaido, tendo em vista aplica¢do do
art. 150, paragrafo 4°, do CTN.

Constata-se que o contribuinte foi intimado em 31/01/2014 (e-fls. 09).

Na e-fl. 33, do processo 10530.724431/2014-34, consta a guia de recolhimento do
IR do exercicio de 2009, que teve como objeto de recolhimento a quantia de R$ 17,04, apurado
conforme informacdes prestada pelo contribuinte

A Instrucdo Normativa SRF N° 959, de 23 de julho de 2009, que dispde sobre a
apresentacdo da Declaracdo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR) referente
ao exercicio de 2009 e da outras providéncias, em seu artigo 6° estabeleceu que a
DITR deveria ser apresentada no periodo de 11 de agosto a 30 de setembro daguele ano.

O fato gerador do ITR é a propriedade, o dominio til ou a posse (inclusive por
usufruto) de imovel por natureza, localizado fora da zona urbana do municipio, em 1° de janeiro
de cada ano (Lei n° 9.393, de 1996, art. 1°; RITR/2002, art. 2° IN SRF n° 256, de 2002, art. 1°).

Parao ITR, o artigo 12 da Lei n® 9.393/1996 estabelece que 0 imposto devera ser
pago até o ultimo dia util do més fixado para a entrega do DIAT. Conforme se constatada
na norma tributaria, a Receita Federal pode fixar o prazo para cumprimento de obrigacdes
acessorias, no caso a entrega da DITR, por meio de atos infralegais e que a Lei n°® 9.393/1996
que dispds que o imposto deveria ser pago até o ultimo dia util do més fixado para a entrega da
declaracdo. Nesse sentido, verifica-se o disposto na lei n® 9.779/1999:

“Art. 16. Compete a Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigacoes ac
essorias relativas aos impostos e contribuicbes  por  ela  administrados,
estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condicbes para 0 Seu
cumprimento e 0 respectivo responsavel.

A regra a ser aplicada in casu, é o do art. 150, 84°, do CTN, e ndo do é o art. 173,
inciso I, do CTN, uma vez que existe recolhimento parcial do tributo.

O Superior Tribunal de Justica consolidou seu entendimento no Recurso Especial
n. 973.733, de 12/08/2009, julgado sob o regime dos recursos repetitivos, de aplicacdo
obrigatéria a este Tribunal. Nesse sentido, o prazo decadencial para o Fisco lancgar o crédito
tributario é de cinco anos, contados: i) a partir da ocorréncia do fato gerador, quando houver
antecipacédo de pagamento e ndo houver dolo, fraude ou simulagéo (art. 150, 84°, CTN); ou ii) a
partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado, no caso de auséncia de antecipacdo de pagamento (art. 173, I, CTN).

Tendo em vista que a intimacdo foi feita em 31/01/2014, e o fisco teria até 30 de
setembro_de 2014 para intimar_o_contribuinte, entendo que 0 presente processo nao
contaminado pela decadéncia.

DA EXIGENCIADO ITR
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A competéncia para fiscalizar, apurar e cobrar o Imposto Sobre a Propriedade
Rural — ITR é da Unido, por meio da Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional,
conforme prescreve o artigo 153, inciso V, da Constituicdo Federal, podendo os Municipios
firmar convénio com a Unido, por meio da Receita Federal do Brasil para obter a arrecadacao
desse imposto (Lei 11.250/2005 que regulamentou o artigo 153, paragrafo quarto, inciso Ill, da
CF 88).

O ITR estéa disciplinado pela Lei n.° 9.393/96, e regulamentado pelo Decreto n.°
4.382/2002.

Sobre a definicdo de zona rural, 0 STF apds ter declarado a inconstitucionalidade
do art. 6° da Lei 5.868/72, e com Resolucdo de suspensédo do Senado Federal n.° 313/1983,
passou-se a buscar a definicdo de propriedade rural, consoante o disposto do art. 32, do Cddigo
Tributario Nacional, Lei n.° 5.172, de 25 de outubro de 1966. recepcionado pela Constituicao
Federal de 1988, combinado com o art. 15 do Decreto-Lei 57/55, existe a definicdo de zona
rural, nos seguintes termos:

Decreto-Lei 57/55

Art 15. O disposto no art. 32 da Lei n°® 5.172, de 25 de outubro de 1966, ndo abrange o
imével de que, comprovadamente, seja utilizado em exploracdo extrativa vegetal,
agricola, pecuaria ou agro-industrial, incidindo assim, sébre 0 mesmo, o ITR e demais
tributos com 0 mesmo cobrados.

Lei n.°5.172, de 25 de outubro de 1966

Art. 32. O imposto, de competéncia dos Municipios, sobre a propriedade predial e
territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o dominio Util ou a posse de
bem imovel por natureza ou por acesséo fisica, como definido na lei civil, localizado na
zona urbana do Municipio.

8 1° Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em lei
municipal; observado o requisito minimo da existéncia de melhoramentos indicados em
pelo menos 2 (dois) dos incisos seguintes, construidos ou mantidos pelo Poder Pablico:

I - meio-fio ou calgamento, com canalizacdo de aguas pluviais;

Il - abastecimento de agua;

111 - sistema de esgotos sanitarios;

IV - rede de iluminag&o publica, com ou sem posteamento para distribuicdo domiciliar;

V - escola priméria ou posto de salde a uma distancia maxima de 3 (trés) quildmetros
do imével considerado.

§ 2° A lei municipal pode considerar urbanas as areas urbanizaveis, ou de expansdo
urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos 6rgdos competentes, destinados a
habitacdo, a indUstria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas
nos termos do paragrafo anterior.

Ja o artigo 34 do CTN, explica determina quem € o sujeito passivo do imposto
exigido:

“Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietario do imével, o titular do seu dominio
atil, ou o seu possuidor a qualquer titulo™.

DAS AREAS TIDAS COMO PRESERVACAO E ISENTASDO ITR

Na andlise do presente processo, verifica-se que a autuagdo se restringe ao
arbitramento do VTN, para o ITR/2009, dada a subavaliagdo do VTN declarado, tendo a autuagao
exigir do contribuinte crédito tributario de R$ 471.958,25, concernente ao langamento suplementar
do ITR/2009, da multa proporcional (75,0%) e dos juros de mora, calculados até 03/07/2014,


http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%205.172-1966?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art32
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incidente sobre o imoével “Fazenda Brejinho" (NIRF 1.256.794-9), declarado com area total de
1.499,8 ha e localizagdo no municipio de Barreiras -BA.

O recorrente pretende o acatamento de area ndao declarada de florestas nativas (563,5
ha), o aumento da &rea de preservacdo permanente, de 15,0 ha para 469,4 ha (468,2660 ha + 1,2176
ha), bem como a reducdo da area de pastagens informada, de 296,0 ha para 168,2 ha, conforme
laudo técnico com anexos e ART de fls. 37/77.

E importante frisar que: “autoridade fiscal desconsiderou o VTN informado de R$
0,00 e arbitrou-o em R$ 3.165.327,90 (R$ 2.110,50/ha), com base no VTN/ha apontado no SIPT da
RFB para o municipio de Barreiras -BA, com o consequente aumento do VTN tributavel, tendo sido
apurado imposto suplementar de R$ 215.015,15, conforme demonstrativo de fls. 05.

Ocorre que a decisdo de primeira instancia assim se pronunciou:
“(...)

Assim, por ter o requerente perdido a espontaneidade para fazer as retificacdes
solicitadas e ndo ter sido comprovada a hip6tese de erro de fato, com documento de
prova habil para tanto, entendo que devam ser desconsideradas, para calculo do
ITR/2009, as pretendidas &reas ambientais de preservacdo permanente (469,4 ha) e de
florestas nativas (563,5 ha).

Registre-se que a area de reserva legal informada no referido laudo (300,0 ha) ja foi
aceita pela autoridade fiscal para o ITR/2009 (fls. 05); as pretendidas alteracGes da area
total declarada, de 1.499,8 ha corroborada pelo citado laudo técnico (fls. 47) para
1.501,0 ha, e da &rea de pastagens, de 296,0 ha para 168,2 ha, deixam de ser
consideradas, também para evitar o agravamento da exigéncia

Nesse sentido, a impugnacao de e-fl. 18, assim transcrita:

Eu, Jorge Rocha de Figueiredo, residente a Rua Abilio
Farias,179,Centro,47.800-030,Barreiras-Ba, CPF 06230B905-00, nao s
conformando com os autos de infracio/Notificagio de Langamento acima
referidos, vem, respeitosamente, no prazo legal, com amparc no que dispdem
o art. 15 do Dee. 70.235/72, apresentar sua impugnag¢io, pelos motivos de fato
e de direito que se seguem (art. 16, ineciso II do Dec.70.235/72):

I - Q3 FATOS
1-As informagdes declaradas no Imposto Territorial Rural-ITR, foram feitas
por pessoa leiga sem nenhum conhecimento da atividade e valores da propriedade
Fazenda Peninsula.
2. Em maio de 2014, atendendo a notificagdo da Prefeitura de Barreiras,
realizamos uma vistoria, acompanhada de técnicos e constatamos informagdes
completamente dispares dos dados gue constam nos ITR's da referida
propriedade. :
2-0g valores arbitrados pela Prefeitura de Barreiras estio completamente fora
da realidade local, como atesta os valores e pregos referenciais de terras
e imdveis rurais avaliados por érgdos oficiais como INCRA, Banco do Brasil,
Banco do Nordeste, conforme documento anexo(Laudo de Vistoria e Avaliagdo).

IT - O DIREITO
II. 1 - PRELIMINAR
2 Fazenda Peninsula & uma area totalmente preservada, sem nenhum tipo
de atividade agriceola ou pecuaria, onde 34 foram plantadas mais de 2000 pés
de buritis e 1500 pés de cajul, plantas nativas daguela localidade.
II. 2 - A CONCLUSAO
Diante do exposto, solicitamos a V.8a., corregdo nos dados apresentados
no Inposto Territorial Rural-ITR da Fazenda Peninsula e tendo demonstrado
a insubsisténcia e improcedéncia da a¢Bo fiscal, espera e requer a impugnante
seja acolhida a presente impugnagioc para o fim de assim ser decidido,
cancelando-se © débito fiscal reclamado.

Ocorre que, apesar dos dados ndo estarem especificamente colocados na
impugnacéo, o recorrente faz referéncia aos documentos que junto na peca impugnatoria, e que
no meu entender acaba por impugnar a matéria em questdo. Nesse sentido, a decisdo de primeira
instancia utiliza o laudo técnico para acatar o valor do ITR.
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Sendo assim, atendendo aos principios da ampla defesa e contraditério, entendo
por bem acatar também o que foi dito pelo recorrente sobre a aérea total preservada langada no
laudo, que consta na peca impugnatdria a area preservada, mas que possui as dimensdes
colocadas no laudo técnico.

A decisdo de primeira instancia chegou a se pronunciar pelo erro de fato,
retificando os valores apontados em razdo da localizagdo do imdvel rural estar em municipio
diverso ao registrado:

No entanto, o recorrente ndo contesta o arbitramento do VTN com base no SIPT/RFB,
mas, aventando a hipétese de erro de fato, requer seja considerado o municipio de
Riachdo das Neves - BA como o de real localizagdo do imével, nos termos do memorial
descritivo (fls. 60/77), laudo técnico com ART (fls.38/49) e formal de partilha desse
imovel inventariado (fls. 19/30); registre-se que essa atualizagdo cadastral ja foi
efetuada no CAFIR, a partir do exercicio de 2012.

Assim, comprovada a hipdtese de erro de fato, com os referidos documentos de prova
trazidos aos autos, entendo que cabe tributar o imdvel com base no VTN/ha de R$
1.307,50, apontado no SIPT para o municipio de Riachdo das Neves - BA, no exercicio
de 2009 (tela/SIPT de fls. 82), correspondente ao VTN arbitrado de R$ 1.960.988,85
(R$ 1.307,50/ha x 1.499,8 ha), para apuracdo do ITR/2009 suplementar.

Dessa forma, entendo que deva ser revisto o referido VTN arbitrado pela autoridade
fiscal, para o imovel “Fazenda Brejinho" (NIRF 1.256.794-9), e acatado o VTN de R$
1.960.988,85 (R$1.307,50/ha), para o ITR/2009, com base no municipio de localizacao
comprovado.

Sendo assim, entendo por bem acatar também o que foi dito pelo recorrente sobre
a aérea total preservada, que consta na peca impugnatoria a area preservada, conforme laudo
técnico juntado para areas ambientais de preservacdo permanente (469,4 ha) e de florestas nativas
(563,5 ha).

Cumpre destacar que as areas de preservacdo permanente sdo aquelas
discriminadas nos arts. 2° e 3° da Lei n® 4.771, de 15 de setembro de 1965.

No tocante a exclusdo das areas de preservacdo ambiental da incidéncia do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural -ITR, cabe observar os requisitos estipulados para
tal exoneragéo previstos na alinea 'a’, no inciso I, no §1°, e no art. 10, da Lei n® 9.393/96, que até
18 de julho de 2013, apresentava a seguinte redacao:

Art. 10. A apuracdo e o pagamento do ITR serdo efetuados pelo contribuinte,
independentemente de prévio procedimento da administracdo tributéria, nos prazos e
condicBes estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologacdo posterior. § 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-a:

Il area tributavel, a area total do imével, menos as areas:

de preservacdo permanente e de reserva legal, previstas na Lei n° 4.771, de 15 de
setembro de 1965, com a redag@o dada pela Lei n® 7.803, de 18 de julho de 1989;

b) de interesse ecoldgico para a protecdo dos ecossistemas, assim declaradas mediante
ato_do 6rgdo competente, federal ou estadual, e que ampliem as restricGes de uso
previstas na alinea anterior;

c) comprovadamente imprestaveis para qualquer exploracdo agricola, pecuéria,
granjeira, aquicola ou florestal, declaradas de interesse ecoldgico mediante ato do érgdo
competente, federal ou estadual;

d) as areas sob regime de serviddo florestal.

]
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87° A declaracéo para fim de isencdo do ITR relativa as areas de que tratam as alineas
"a" e "d" doinciso I, 8 lo, deste artigo, ndo esta sujeita a prévia comprovagao por
parte do declarante, ficando o mesmo responsavel pelo pagamento do imposto
correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fiqgue comprovado que a
sua declaracdo ndo é verdadeira, sem prejuizo de outras sangdes aplicaveis.
(Incluido pela Medida Proviséria n® 2.166-67, de 2001).

Assim, ao analisar a composicdo da base de célculo para apuracdo do ITR nos
termos do art. 10 da Lei n°® 9.393/96 é possivel concluir que podem ser excluidas da tributacdo as
areas protegidas de interesse ecoldgico e de servidao florestal, nos termos da referida lei.

Depreende-se, do texto transcrito, que a lei ndo exige que o contribuinte, ao
entregar sua declaragdo do ITR, anexe os comprovantes das informagGes nela contidas, e isso
vale também para a comprovacao das areas isentas do imposto. Isto € préprio do langamento por
homologagdo, como € o caso do ITR, em que o contribuinte tem o dever de apurar e antecipar o
pagamento do tributo sem que haja prévio exame da autoridade administrativa.

Todavia, para efeito de exclusdo da area referida area na apuracdo da base de
calculo do ITR, além de preencher os requisitos legais estabelecidos na Lei n® 4.771/65, o
contribuinte deveria, obrigatoriamente, apresentar o ADA ao IBAMA dentro do prazo
normativo, nos termos do paragrafo 1°, art. 17-O, da Lei n°® 6.938 de 31 de agosto de 1981 (com
redacéo dada pela Lei n® 10.165 de 27/12/2000).

Art. 17-O. Os proprietérios rurais que se beneficiarem com redugéo do valor do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR, com base em Ato Declaratério Ambiental -
ADA, deverdo recolher ao IBAMA a importancia prevista no item 3.11 do Anexo VII
da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo de Taxa de Vistoria. (Redacdo dada
pela Lei n° 10.165, de 2000).

8§ 1°-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo ndo poderé exceder a dez
por cento do valor da redugdo do imposto proporcionada pelo ADA. (Incluido pela Lei
n® 10.165, de 2000) § 1° A utilizacdo do ADA para efeito de reducdo do valor a pagar
do ITR é obrigatéria. (redagdo dada pela Lei n® 10.165 de 27/12/2000.

Com relacdo ao ADA, sua exigéncia, inicialmente embasada em Instrucdo
Normativa - IN/SRF e amplamente questionada, tem como base legal a lei n° 10.165/2000,
alterando a lei n° 6.938/1981.:

“Art 1°- Os artigos 17-B, 17-C, 17-D, 17-F, 17-G, 17-H, 17-1 E 17-0O da lei art. 6.938,
de 31 de agosto de 1981, passam a vigorar com a seguinte redacéo:

Art. 17-0. Os proprietérios rurais que se beneficiarem com reducéo do valor do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, com base em Ato Declaratério Ambiental -
ADA, deverdo recolher ao Ibama a importancia prevista no item 3.11 do Anexo V11 da
lei n” 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo de Taxa de Vistoria.

§ 1”7 A utilizagdo do ADA para efeito de reducdo do valor a pagar do ITR e
obrigatério.”

No caso em exame, os fatos geradores objeto do langcamento ocorreram em
2009, quando as normas acima ja estavam em vigor, razdo pela qual a apresentacdo do ADA ja
era uma condicgdo para que o Recorrente pudesse se beneficiar da exclusdo da area de reserva
legal preservacdo permanente, e servidao florestal da base de célculo do ITR.

Na época dos fatos, também estava em vigor a Instru¢cdo Normativa da SRF n.°
256, de 2002, cujo artigo 9.°, § 3.°, inciso |, previa que, para a exclusdo da area tributavel, as
areas relacionadas no seu caput, entre elas a de reserva legal, deveriam ser obrigatoriamente
informadas em Ato Declaratério Ambiental (ADA), protocolado pelo sujeito passivo no
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Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis (Ibama), no prazo de
até seis meses, contado a partir do término do prazo fixado para a entrega da DITR.

Verifica-se que na auséncia do ADA outro documento poderia vir a substitui-lo a
exemplo do laudo técnico elaborado por engenheiro agrébnomo habilitado e com as normas
ABNT. O que foi o caso dos autos.

Nesse sentido o laudo técnico no processo ja citado, e que consta também na e-fl.
16, e seguintes do pressente processo, e que nao teria sido admitido pela decisdao de primeira
instancia, em razéo da perda da espontaneidade. Nesse sentido, entendo com precedentes desse
orgdo, a exemplo do Acordao n., 2102-001.933, de 17/04/2012, que entende que o erro s6 pode
ser corrigido quando estiver comprovado de fato por meio de documento idoneo.

Tendo em vista que ndo existe estipulacdo legal de prazo para entrega do
ADA, entendo que, ndo obstante a obrigatoriedade de sua apresentacdo, a entrega fora do prazo
fixado na Instrucdo Normativa da Secretaria da Receita Federal n.° 256, de 2002, mas em data
anterior a do inicio da acéo fiscal, tal como ocorreu na hipétese, ndo pode justificar a negagdo ao
direito do contribuinte a isencdo do imposto que a exclusdo dessas areas representa. Esse
tem sido entendimento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, a exemplo do
Acoérdao n.° 2102-001.602, de 27.10.2011, cuja ementa a seguir transcreve-se abaixo:

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR Exercicio:
2001 ITR. EXCLUSAO DAS AREAS DE PRESERVACAO PERMANENTE E
RESERVA LEGAL. ADA. PRAZO PARA APRESENTACAO.

A despeito de ser obrigatéria desde o exercicio 2001, a apresentagdo do ADA ao Ibama
como condicdo para a exclusdo das areas de reserva legal e preservacdo
permanente para fins de tributacdo pelo ITR, alei néo estabelece um prazo para a
sua apresentacdo. (CARF, 22 Secdo de Julgamento, 1.2 Cémara, 2.2 Turma.
Acorddo n.° 2102-001.602, de 27.10.2011).

A Lei n°® 9.393. de 1996 em seu art. 10, § 1 °, inciso Il, item b, acima transcrito.
determina as condi¢fes para que uma area seja considerada area de interesse ecoldgico e passivel
de deducdo da area tributavel pelo ITR:

Art. 10. (...)

b) de interesse ecoldgico para a protecdo dos ecossistemas. assim declaradas mediante
ato do 6rgdo competente, federal ou estadual. e que ampliem as restri¢des de uso
previstas na alinea anterior.

O Decreto 4.382/2002, em seu art. 15, dispde sobre as Areas de Interesse
Ecoldgico:
“Art. 15. Sdo areas de interesse ecologico aquelas assim declaradas mediante ato do

6rgdo competente, federal ou estadual, que (Lei n 0 9.393, de 1996, art. 10, 8 1 0, inciso
I, alineas "b" e "c"):

| - se destinem a prote¢do dos ecossistemas e ampliem as restrices de uso previstas nos
incisos | e Il do caput do art. 10; ou

Il - sejam comprovadamente imprestaveis para a atividade rural".

O Cadigo Florestal vigente na época dos fatos, Lei n.° 4.771, de 1965, prescrevia
ser area de reserva legal aquela localizada no interior de uma propriedade ou posse rural,
excetuada a de preservacdo permanente, necessaria ao uso sustentavel dos recursos naturais, a
conservacdo e reabilitacdo dos processos ecoldgicos, a conservacdo da biodiversidade e ao
abrigo e protecdo de fauna e flora nativas. Seu artigo 16, ao regular a supressdo de florestas ou
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outras formas de vegetacdo nativa, estipulava a manutencdo de um percentual da propriedade
rural a titulo de reserva legal, in verbis:

Art.16. As florestas e outras formas de vegetacdo nativa, ressalvadas as situadas
em area de preservacdo permanente, assim como aquelas ndo sujeitas ao regime
de utilizacdo limitada ou objeto de legislacdo especifica, sdo suscetiveis de
supressdo, desde que sejam mantidas, a titulo de reserva legal, no minimo: (Redacéo
dada pela Medida Provis6ria n® 2.166-67, de 2001) (Regulamento)

I- oitenta por cento, na propriedade rural situada em é&rea de floresta localizada
na Amazonia Legal; (Incluido pela Medida Provisoria n® 2.166-67, de 2001)

IlI- trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em area de cerrado
localizada na Amazénia Legal, sendo no minimo vinte por cento na propriedade e
quinze por cento na forma de compensacdo em outra area, desde que esteja
localizada na mesma microbacia, ¢ seja averbada nos termos do § 7°deste artigo;
(Incluido pela Medida Provisoria n® 2.166-67, de 2001)

Il- vinte por cento, na propriedade rural situada em &rea de floresta ou outras
formas de vegetagdo nativa localizada nas demais regides do Pais; e (Incluido
pela Medida Provisoria n°2.166-67, de 2001)

IV- vinte por cento, na propriedade rural em &rea de campos gerais localizada
em qualquer regido do Pais. (Incluido pela Medida Proviséria n® 2.166-67, de 2001)

[-]

820 A vegetacdo da reserva legal ndo pode ser suprimida, podendo apenas ser
utilizada sob regime de manejo florestal sustentavel, de acordo com principios e
critérios técnicos e cientificos estabelecidos no regulamento, ressalvadas as
hipoteses previstas no § 3° deste artigo, sem prejuizo das demais legislacdes especificas.

]

.84° A localizacdo da reserva legal deve ser aprovada pelo 6rgdo ambiental
estadual competente ou, mediante convénio, pelo 6rgdo ambiental municipal ou
outra instituicdo devidamente habilitada, devendo ser considerados, no processo de
aprovagdo, a funcdo social da propriedade, e os seguintes critérios e instrumentos,
quando houver:

I- o plano de bacia hidrografica;
II- o plano diretor municipal;
III- 0 zoneamento ecoldgico-econdmico;

IV- outras categorias de zoneamento ambiental; e V- a proximidade com outra Reserva
Legal, Area de Preservacdo Permanente, unidade de conservacdo ou outra area
legalmente protegida.

[-]

880A 4area de reserva legal deve ser averbada a margem da inscricdo de
matricula do imovel, no registro de imoveis competente, sendo vedada a
alteracdo de sua destinagdo, nos casos de transmissdo, a qualquer titulo, de
desmembramento ou de retificacdo da area, com as excegdes previstas neste Cadigo.
(Incluido pela Medida Proviséria n® 2.166-67, de 2001).

Ademais para fins de exclusdo da tributacéo relativamente as areas de preservagao
permanente e de reserva legal e de interesse ecologico, € dispensavel a protocolizacdo tempestiva
do requerimento do Ato Declaratério Ambiental (ADA) junto ao Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renovéveis (IBAMA), ou orgdo conveniado. Tal
entendimento alinha-se com a orientacdo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para
atuacdo dos seus membros em Juizo, conforme Parecer PGFN/CRJ n° 1.329/2016, tendo em
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vista a jurisprudéncia consolidada no Superior Tribunal de Justica, desfavoravel a Fazenda
Nacional.

Entendo, que frente as informacdes prestadas, documentos juntados ao feito,
legislacdo e andlise do contetdo lancado é possivel afastar da tributagdo de area de floresta
nativa e preservacgao permanente.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso voluntario, ndo acolher as
preliminares de cerceamento de direito de defesa, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
voluntario para deduzir da area tributdvel do imoOvel as areas para areas ambientais de
preservacao permanente (469,4 ha) e de florestas nativas (563,5 ha), da base de calculo do ITR.

E 0 como voto.
(documento assinado digitalmente)

Wesley Rocha
Relator

Voto Vencedor

Jodo Mauricio Vital — Redator Designado
Respeitosamente, divirjo do relator quanto ao conhecimento do recurso.

O lancamento foi resultante da revisdo da declaracdo de ITR (e-fl. 5) que
modificou a area de preservacdo permanente, de 300,0 ha. para 49,1 ha., e o valor do imével, de
R$ 50.000,00 para R$ 929.366,40, resultando e nova apuragdo do imposto devido.

O acordao recorrido considerou ndo impugnada a alteracdo da area isenta por ndo
haver sido expressamente contestada e asseverou que nao seria possivel o refazimento da
declaracdo de ITR, porquanto o contribuinte ja ndo se encontrava albergado pela espontaneidade.
Acolheu, entretanto, a Gnica matéria recebida, acatando o VTN indicado no laudo apresentado
pelo impugnante.

Apds o acordao, remanesceu no lancamento apenas a questdo afeta a alteracédo da
area de preservacao permanente, que ndo foi impugnada expressamente. Ora, nos termos do art.
17 do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972, considera-se ndo impugnada a matéria que ndo
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. Nao vejo, entdo, como reparar o acorddo
recorrido quanto ao ndo conhecimento da matéria.

Se a matéria ndo foi impugnada, resta preclusa e ndo pode ser conhecida por este
colegiado, nada mais havendo no recurso a ser conhecido.

Voto por ndo conhecer do recurso.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital — Redator Designado
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